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INDICAÇÃO N°: 
 

DATA: 20/07/2021  
( 

AUTORIA: CLAUI)JNO DIAS DE LARA. 

Indica que sejam implementadas melhorias no 

tratamento com pacientes que possuem a 

necessidade de realizar hemodiálisc. 

quimioterapia e radioterapia. 

O Vereador que subscreve no uso das atribuições Constantes no regimento Interno 

desta Casa ((C Leis: 

INI)ICA: nos termos do ar!. 174 do Retimento Interno, a presente proposição, a ser 
encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, para que sejam implementadas medidas a fim de melhorar 
as condições no tratamento relacionado à pacientes que necessitam se submeter aos procedimentos de 

hemodiálise, quimioterapia e radioterapia, sendo necessário que os mesmos possuam uni veículo a sua 

disposição tios dias em que necessitam se deslocar até Cascavel para a realização os referidos 

procedimentos, com o objetivo de que após os mesmos possam retornar,  a suas casas o niais rápido 
possível. 

JUSTIFICA1'IVA: O Vereador justifica que considerando o desgaste enfrentado pelos 

pacientes que necessitam se submeter aos procedimentos supracitados, os mesmos carecem de uni 

tratamento diferenciado a fim de que não necessitem esperar exaustivamente para retortiaretii aos seus 

lares, portanto indica que seja disponibilizado veículo especialmente para essa finalidade quando 

houver essas situações. Importante ressaltar que essa medida nâo irá onerar ou inviabilizar o trabalho 

da Secretaria de Saúde tendo em vista que a 

quantidade de pacientes nessa situação é muito 

pequena, sendo atualmente 4 pessoas que necessitam 

de hemodiálise e 8 pessoas que realizam 

quimioterapia ou radioterapia no Município, e a 

presente medida iria propiciar maior coníorto e  

dignidade a esses pacientes. Portanto indica que a 

presente indic ção eja a1en4ida. 

- AUDINO OtA. DE LARA 

Vereador 
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